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ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ

PREFEITT'RÀ MUNICIPÀ! DE SOBRÀDO

TERMo pr nsrsRÊNcra TR

Sobrado/PB.
1.2,A contrataÇão do
seguintes normêtivô§:
de 14 de Dezembro de
referidas norma§.

cóo rco

1.O.DO OBJETO
1.1,Constitui objeto do
destinadas a man,r tenÇão

presenle Telmo de Referência a Pretênsa: ÀquisiÇão de pêÇas diversas'
prêventiva e corretiva das máquinas p-esadas da frota municipal de

folnecimento, objeto destê termo de refêrência, devêrá considerar os

Í,ei Federal n. 14.133, de 1o de Abril de 2a2l; Lei compLêmentar no 123'

2006; e legislaÇão pert.lnente, consideradas as alteraÇÕes postêriorês das

3.0
3.1

DÀ COTíPRÀ

Às caractêristicas e especificações do oblelo da

2.0. DÀ WSTIFICÀEIYÀ
2.L -Pata a contlatação:
2 . 1 . 1 . A contrataçào acima descrita, que §erá processada nos ternos deste instrumento'

especificaÇõês técnicas e inforrnaÇÕes complementares que o acompanham' quando for o caso'

justifica-ser peta necessidJe da ãevida eietivaÇão de compra para suprir demanda especifica -

Aquisição dê peÇas diversas, destinadas a manutenÇãÔ pt"'ut'il'"" ê colretiva das máquinas pesadas

da frota nunicipal dê Sobrado/PB - considerada oportuna e imprescindlvel' bem como rêlevante

mêdida de interesse púurico-: ã ainaa' pera nt"u""id"du de desánvorvimento de açôês continuadas

pâra a promoÇão ae ativioaáe" pttti""ntu"' vis.ando à maximizâÇão dos rêcursos êm rêlaÇão aos

objetivos Programados, oosltt'uãu" as diretrizes e netas definidas nas fêrranêntas de

pl ane jamênto aProvadas.
Z.2,paru a estimativa de quantitâtivÔl
2.2.1.o quanLitativo ê u 

-.u"pà(]ti"u 
unidade da prêsente contrataÇào em funÇão do consumo

dê1inêadoeutitizaÇãop.o"áveis,foramdevidamêntedefinidosmedianteobservânciaàprevisão
dader0andaaseratendida-tpo"sit,ei"alteraçÕesêmdecorrênciadasativjdadesaserêm
desênvolvidas e seus dêsdobranêntosr bem cono considerando o orÇanento disponlvel (r ainda a

"ããràn"iu 
histórica da realizaÇão de despesas sernêrhantes' quando existente'

referida coítratação
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4 . O . DO TB,ATÀI,IENTO DTEERENCIADO PABÀ I',E,/EPP

4,1,Na rêferida contrataÇão será concedido tratamento diferenciado e simplificado para

Microêmprêsas ê Empresas O. 
-".q,t"o Pottt, no" limites previsto§ da Lej 123/06' consideradas

nipOt."Lu e condiçÔes deterrninadas no Àrt' 4o' da Lêi 14'133/21; inclusive nos termos

disposíÇões contidas nos Àrts. 4't e 48, por estar present'e a exceÇão prevista no incj'so Iv'

Art. 49, da Lei 123l06: LlcitaÇão dispeniáveI - Art ?5' II' da Íjei 14'133/27'
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4.2.No processo, Írartanto, deverá ser considerado preferêncialmênte apenas os fornecêdorês
enquadrados como Microempresa, Emplesa de Pequeno Porte e Equiparados. nos termos da tegisl-aÇão

5.0.DÀ EStÍtÀTM DO IóR DÀ CONTRATÀçÃO
5.1,Nos termos da norma vigênte o valor previanente esLimado da contrataÇão dêverá ser compativel
com os valores praticados pêIo mercado, considerados os preÇos -constantes de bancôs de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de êsca1a e as
peculiari.dades do locaI de êxêcuçâo do objeto.
5.2.Informamos que, relativamente ao prôcediÍnênto em te1a, êxistê previsào de dotâÇão êspeciflca
no orÇameoto vlgente, apropriada para a devidâ êxêcuÇão do objeto a ser contratado, cooforme
consufta préviê efetuada ao setor rêsponsável.
5,3.Na pretensa contrâtaÇão o valor estimado foi definido com base no mefhor prêÇo aferido por
mêio da utilizaÇão do sequinte parâmetro: pesquisa dirêta com no minimo três fornecedores,
mediante solicitaÇão folmaI de cotaÇão, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornêcedores e que não tenham sido obtidos os orÇamentos com mais de sêis rneses de

antecedência da data dê divulgaÇão do êdital:
5. 3. 1 . SalienLâ-sê que os fornêcedores consultados quando dâ pesquisa direta reafizada, foram
escolhidos afeatoriamente dentre os reguLarmênte cadastrados no âmbito desta AdministraÇão
considerando, â1ém do ramo de atividâde pertinente ao objeto da pretensa contrataÇão, o seu

desempenho positivo refativamente a coôtrataÇôes já reafi2adas,' sêm prejuizo da escolha de

oulro§ fornecedores, também dê fofma aleatória, feita. aLravés de consultas a enderêços
elêtrônicos dê êntidades púb1icas que realizaran com êxito contraÇÔês semelhantes.
5.4.Com base nos custôs para execuÇào do objeto da contratação, dgfinidos po! melo de parâmetro
de âfelição do melhor preÇo na forma estabel-ecj"da no AIt. 23, § 1Ô, da Lei 14.133,/21, lelacionamos
abaixo o mênor PreÇo êncontrado.
5,5.o valor totaf é equivalente a RS 59,822,34,

6. O.DÀS OBRrGÀÇÔES DO CONTRÀ!àNrE
6,1.Efetuar o pagamento rêlativo ao objeto contratado efetivâmente reafizado, de âcordo com as

c1áusulas do i.espectivo contrato ou outros instrumentÔs hábêis'
6. 2 . proporcionar ac contratado todos os mêios nêcêssários para a fiê1 exêcuÇâo do objêto da

prêsente contrataÇão, nos termos do corresPondente instrumento de âiuste'
6.3,Notificar o Contratacto sobre quâIquer irregularidadê encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou sêrviÇo5, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que não eximê o contratado
de suas !esponsabilidades pactuadas e preceitos legai§'
6.4.observai, em compatlbilidade com o obieto da contração, as disposiÇões dos Arts' 115 a 123

da Lel 14.133/21.

?. o.DÀs oBRrGÀÇÔEs DO CONTRÀ!ÀDO
7.1.Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernêntes à legislaÇão fiscal' civil'
tributá;ia e trabafhista, bem como por todas as despêsas ê compromisscs assumidos, a qualquer
tltulo, pêranLe sêus fornecedorês ou terceiros êm razão da execuÇão do objeto contratado'
?.2.Substitulr, arcando com ês despêsas decorrêntes, os matêriais ou serviÇos que aprêsentârem
defeitos, alteraÇões, imperfeiÇÔes ou quaisquer irregufaridades discrepantes às êxigências do

insLrumentodeajustêpactuado,aindaqueconstatadossomenteapósorecebimentoouPagamento.
7.3.Nào transferir a outren, no todo ou-em parte, o objêLo ia contrataÇão, salvo mediante prévia
e expressa autorizaÇão do Contrâtantê.
?.4.üanter, durante â vigência do contrato ou outros instrumentos hábêis, êm compatibilidade
com as obrigaçôês assumidas, todas as condiçóes de legularidade e qualÍficação êxigidas no

respêctivo paoa"s"o de contratação direta Por Dispensa de Licitação' conforme o caso'

apràsentando ao Contratante os documentos nêcessáriosi semprê que solicitado'
:.s.gmitir Nota Eiscal correspondentê à sede ou filiat da emplesa que efetivamentê apresentou a

documenlaÇãoderêgularidadêequalificaçãoexigidasquandodainstruÇãodoreferidoprocêsso
dê contrâtação direta.
7'6.Executal todas as obrigaÇõeS assumidas Semple com obsêrvância a ne]'hor técnica vigênte,
ênquadrando-se, rigorosamenie. dentrô dos preceltos legais, normas ê especificâÇões técnicas
correspondente s

?'].observar,encompatibilidadecomoobjetodacontraÇão,asdisPosiÇõesdosArts.115a].23
da Lei 14.133/21.

8.O.DOS PRÀZOS E DÀ VIGÊNCIÀ
8.1.oprazomáxi-moparaaexêcuÇãodoobjetodêstacontrataçâoequeadmiteprorrogaçãonas
condiçàes e hipóteses previstas na Lei 14-133/21, êstá abaixo indicado e será considerado da

emissão dô Pêdidô de ComPral
8.1,l.Enlrêgô: 5 (cinco) dias.
8.2.SaIvo disposiÇões êm contrári-o devidamênte êslabelecidas nêste instrumento. o local para a

entregâ/ observada a demanda e oportunidade, será na sede do contratantê ou em uma dâs unidades

adrninistrativas, por el-e indicada, que compõe a sua estrutula oPeracÍonal'
8,3.À vlgência da Presente contrataÇ;o será dêterminada: até o final do exercicio financeiro de

2026, co;Siderada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajustê; Podendo ser
prorrogada. nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14'133'/21'

g.O.DO REÀT'USTÀMENTO EI{ SENÍIDO ESTRITO ' REÀ^ruSTE

9.1.Os preços inicialmênle contratados são fixos ê irreajrlstáveis_ no prazo
data do orÇamento estlmado.

dê r.rn ano contado da



9.2.Após o intêrrêgno de um ano, e independêntemênte de pêdido do Contratado, os preços inrciais
serão leajustados, mediantê a aplicação, pê1o Contratante, do sêguÍnLe parâmetro, êxclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de
Preços ao Consumidor AÍrpLo IPCA-1BGE.
9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeir.o, o interregno mínimo de um ano será contado a parti!
dos efeitos financeiros do ú1timo reajustê.
9,4.No caso de atraso ou não divulgaÇão do índice dê reajustamento, o Contratante Pagará ao
contratado a irnportância calculada pela úItima variaÇão conhecida, 1igüidândo a d.iferenÇa
correspondente táo logo seja divulgado o índ1ce definitivo.
9.5.Nas aferiÇões finais, o indice utilizâdo para reajuste sêrá, ob!igâtoriamênte, o definitivo.
9.6,Caso o lndicê estabêlecido para rêajustamento vênha a ser extinto ou de qualquêr forma não
possa mais ser utilizado, será êdotado, em substituiÇáo, o que vier â sêr determinado pê14

legislaÇão entào en vigor.
9,7.Na ausência de previsão legaI quanto ao indice subst.i-tuto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do prêço do valor remanescênte, por qêio de têrmo aditivÔ'
9.8.O legi§tro da valiação do valor contratual parâ fazer facê ao reaiuste de prêços poderá ser
realizado por simplês aPostila.
9-9.A praza pêra respostâ ao pedido de re stabe l ec imento do êqui1íbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será dê até um mês, contado da data do fornecimênto da documentaÇão

áomprobatória do fato ímprevisivel ou plevisl\,ê1 de consequência incalculáveI, obsêrvadas as

disposiçôes dos Arts. 724 a !36, da Lei 14.133/21.

10.O.DO PÀGA{ENÍO
10 . 1 . o pagamento será realizêdo mediante processo reglilar e _ em obsêrvância às

pr:ocedinenlos adotados, bem como as d.isposições dos Alts. 141 a 146 da Lei 14'133/21; da

maneira:ParaocorrernoprazodeLrintadias,contadosdoperíododeadimplemênto'

11. O . DÀ VERTETCÀÇÂO DÀ QuÀr,rFrcàçÃo rÉcNrcÀ E EcoNôMrco-rtNÀNcErBÀ
11.1.SeneceSsáriaaverificaÇàodaqualificaÇãotécnicaeeconômico-financeiradofolnecedor,
a documentaqâo essencial, suficientê para comprovar as referidas câpacidades, sêrá rêstrita
aquela definida nos Arts. 6'l e 69, da Lei 14.133,/21, re spect ivamên tê '
1i.2.Sa1ienta-se que a documêntaÇão relacionada nos Arts' 66 a 69' da Lei 14 133/2L' pàta

demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmênte pactuado, dividida em

habilitaçào ;uiidica; qualificaÇão técnico-profissional ê técnico-opêracionaf; habilitêÇões
fiScaI, social e trabaLhlsta; e habilitaÇão éconômico-financeira; poderá ser diSpensada, total
ou parciatmente/ nas contrataÇõês em valores infêriores a um quario do limite para dispensa de

ficiLaÇão para conpras.. g".á1, conforme as disPosiÇôês do ÀrL' ?0' do mêsmo diploma legâI'

normas e
s egu i nte

12.O.DO CRIIÉRIO DE ÀCEIÍÀqÃO DO OB.'ETO

l2.1.Executada a presentê contrataÇão e observadas as

pacLuadas, os procedimentos ê condiÇôes para receber o

conforme ô caso, às disposiÇões do Àrt. 140, da Lei 14

condiÇÕes de adinplemento das obrigaÇões
seu objetô pelo Contratânte obêdecêrâo,

.r33/27.

13.O,DOS PROCEDTMENTOS DE rISCÀI,IZÀçÃO E GERENCIà!íENTO

13,1.Serão designados pelo Contratante represêntaÔtes com atribuiÇões de Gêstor e E1§ca1 do

contrato,nostêrmosdoA!t.117,daLei14.133/21,eSpecialmênteparaacompanhalefiscalizar
asuaexecuÇão,respêctivamente,permrtidaacontr.ataÇãodeterceirospalêassiStênciâesubsidio
de rnformaÇóes pêrtlnenl es ê êssas a!rlbu iÇóes.

1{. O.DÀS SÀIIçÕES ÀDUrNr STRÀTrVÀS
14.1.o fornecedor ou o contratado será respônsabil.izado administrativamente, facultada a defesa

iro prazo legaI do interessâdo, pelas infrações Previstas no Art' 155' da Lei 14'133/21 e serão

apl;cadas, ia fo.ma, condiÇões, regrâs, prazos e procedimentos definidos nos Arts' 156 a 163'

dà mesmo diploma 1êga1, as seguintes sanÇões: a - advêrtência apficada exclusivamente pê1a

infraçãô admlni-strativa de dar causa à inexecuÇão parciaf lJ contrato, quando não se justj.ficar
a impàsição de Penalidade nais gravê; b - multa de mora de 0,5* (zero virgula cinco po! cento)

apliàada sobre o valor do contÃto, por dia de atraso injustificado na exêcuÇão do objêto da

càntrataÇão; c nultâ de 1O* (dez por cênto) sobre o valoI ao contrâto por qualquer das

inflaÇôêsadministrativasprevistasnoreferidoÀrt.155;d-impedj.rnentodêlicitarecontata!
no âmbito da AdministraÇão pública direta e j-ndirêta do entê fedêrativo que tiver âplicado a

sanÇãolPe1Ôprazomáximodetrêsanos,aplicadaaorêSPollsávelpelasinfraÇõesadministrativas
previstas nos incisos II, I1I, IV, V, vI ê VIÍ do caPut do referido Art' 155' quando não se

justificaraimposiÇãodepênalidademaisg!avê;e-decLâraÇãodeinidoneidadeparalicita!ou
contratar no ânbito da Administraçáo Pública direta e indirêta de todÔs os entês fêdelativos,
pêIo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, apficada ao responsáve1 pê1as infraÇõês
àd*inistr"tivas plêvistas nos inciso§ VIII, IX, X, xI e xIt do caPut do referido Art' 155' bem

como pelas infraàões administratlvas prevlstas nos incisos II, III, Iv, V, VI e VÍI do caput do

mesmo ârligo quê justifiquem a imposiiao de pênalidade mais gravê quê a sanÇão rêferida no S 4o

do referido Àrt. 156; f - .rplicação cumul-ada de outras sanções previstas na Lei 1'4'733/2f '
14,2.Sê o valor da multa o; indenizaÇào devidâ não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicaÇào ao Contratado/ sêrá automaticamênte descontado da primeir:a parcêIa do paganento a

quê o Contratado vier a fazer jus, acrescido dê juros noratórios de 1? (um por cento) ao mês'

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

15. O.DA COMPENSÀÇÃO ErNÀNCETRÀ



15.1.Nos casos de êvêntuais atrasos dê pagamênto nos terri)s deste instrumento, e desde que o
Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitidâ a compênsêÇào
financeira, devida dêsde a data fim.ite fixada para o pâgâmênto até a data corr:espondentê âo
efêtivo pagamento da parcela, Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilizaÇão da sêguinte fórmula: EM = N x VP " I, onde: EM = êncargos
moratórios; N = número de dias êntre a data pr.evista parâ o pagamênto e a do êfetivo pagêmênto;
vp = valor da palcela a ser paga; e I = indice de compensaÇão financeira, assin apurado: r =

(TX : 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCÀ-IBGE acumu.Iado no§ últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo lndicê adotado pelo Governo Federaf que o substitua. Na hipótêsê do referido
indice estabelecido para a compensaçâo financêira venha a ser extinto ou de quâlquer forma não
possa nais ser utilizado, ser:á adotado, em substituiÇão, ô que vier a sêr detêIminado pela
legislaÇão então em vigor.

16.0.DO ÂIINHÀ!,IENÍO ÀOS PIÀNOS DÀ ÀDMTNISTRLÇÃO
16.1.A cootratação pretendjda está alinhada aos planos estratégicos da Àdministração, dêlineados
nas di!etrizes e metas def.inidas nâs ferramentas dê pfanêjamento aprovadas, ondê êstáo fixadas
e detalhadas as respectivas aÇões ao alcancê dos objetivos institucioÔais, primando peLa

eficácia, eficiência e efetividade dos respêctivos projêlos, ploglamas ê processos.

17.0.DÀ ,rusrrFrcÀÍrvÀ Dà EscoÍ.EÀ Do TrPO DE SOLUçÃO À CONTRAÍÀR

17.1.A soluÇão que melhor atendê aos interesses e as necessidades da Admin.istração, representada
pela sua 

""ttuiutu 
olganizacional, é a pretensa: AquisiÇão de pêças diversãs? dêstÍnadas a

manutenÇão prevêntiva e colretiva das máquinas pesadas da fràta municipal dê Sobrado/PB'

Salientá-se quê a vigência da contrataÇáo será determinada: até o final do exercicio financeiro
de 2a26, considerada da data de assinatura do respectivo instrümento de ajusle; podêndo sêr

prolrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts' 105 a 114' da Lei 14'133/21'
1?,2.Nessêmesmodiapasão,sopesadasaspossibilidadesprevistasnoArt'44'daLêi14'133/21'
quando houver, observados o" à"puato" da demanda rêquerida' e após considerados Ôs custos e os

bênefícios dê cada opÇão prevl-sta no referldo diploma legaf indica-se como â aftelnatliva mais

vantajosa para a ÀciminisfraÇao, a contrêtaÇão dÔ objeto detalhado no presênte instr\rmento' da

forma como se aP!êsênta.

18.0.DÀ DESCRTÇáO DÀ soÍ,oçÃo coMo rru roDo
1g.1.Conforme os êlemêntos upr""ant"do", a solução é: AquisiÇão de pêças diversas, destinadas a

mênuLençào preventiva..o..átiru das máquj-nas pesadas da frota municipal de sobrado/PB. Entende-

se que ; fo-rnecimento podêrá sêr realizado na forma parce-l-ada'

19. O. DOS RESUI.TÀDOS PRETENDTDOS

19.1.4 Administraçáo almeja com a contratação da pretensa soluçã9' em têrmos.de êconomicidade'

êficácia, eficiência e cle mefhor aprovêitamento dos rêcurso§ humanos' riatêriais e financeiros
disponiveis,inclusivêcomrespeitoaj'mpactosatobientaisPositivos'os§êguintesrêsultâdos:
19.).Em termos de economicidadé, a etetivaçao da mêlhor contrataÇão viável, êspeclalmentê quanto

âo nê1hor custo bêneficio, rêlativamente ai aquisiçao de peÇas diversas, destj-nadas a manutenÇão

plevêntiva e corretiva das máquinas pesadas da frotâ municipal de sobrado/PB'

iS.:.Co. rê1aÇáo à eficácia, o ate;dimento de todas as demandas logisticas e funcionêis' no

"rpoatuà"at-ivi.dadêsfinalisticasdaÀdministração,inerentesaoscorrêspondênlesserviÇosp.ã"iuoo" de intêrQSse público. Quanto à eficiêncta' âssegurar a contitruidade da prêstação

reguta. de tais sêrviÇos, com demanda notadamentê crêscente' e-do uso racional dos lêcursos

f inanceiros disponíveis.
19.4.RêLativo ao melhor aproveitanento dos rêcursos humanos' materiais e financeiros' com a

contratação êm comênto, da forma como se aprêsenta - consideradas as espêclficaÇões' prazos'

quantitativos e demais exigências devidanenie dêfinidas -' espera-se o rêgular cumprimento' por

parte do .interessado que venha â ser contratado, de todas as obrigaçÕes e complomissÔs assumidos'

poj-s, desse modo, não havêrá a necêssidêde de êxtitlÇáo contratual ou outras sanÇões en

decorrência dê inexêcução do instru'nento de ajuste Pactuado' permitindo ao contlatante' êm vez

dêenvidarêsforçosparaareal'izaçãodenovoceltamedestinadoêcontlataçãodomesmoobjeto'
destinarsêusrecursosh]lmanos,materiaisefinanceirosparaoutrêsatividadêsfinsda
ÀdrninistraÇão.
l,9.5.Entende-se que a correta execuÇão do objeto da contratação em te1a, cuja regularidade será

fiscalizada pêla A.lmj-nistração, não atenta quânto ao meio anüientê e' Principê1mênte' não

acarletará impactos ambientaj.s negativos.

20. O.DÀ ÀNi(!ISE DE RISCO
20.1'Nãoforamldentificaclos!iscossubstânciaisaforaoscomunsatodacontrataÇáosemelhante,
taiscomo:ainexecuçãototal-ouparcialdoajustepactuado;onãocumprimentodeobrigaçÔes,
especificaÇõês, projetos e prazos; bem como a àcorrência de caso fortuilo ou de forÇa rAaj'or'

20.2.Entende-sê q,r. u" uçáu", de iniciativa da Àdmj'nistlaÇâo' necessárias Parê reduzir a

ocorrênciadosliscosidentificados,jáe§tãopIêViStasrl]snormativosaosquaisàcontrataÇão
do presente fornecimênto deverá esta-r devidanentê fundamentada, !eprêsentadas pelas sanÇõês

administrativas a serem dêfinidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu obieto'

S PB, 15 de Janeiro dê 2026.

CARDO DE IúELO
Secretário de Agricultura
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PREEEITURÀ MIJNICIPÀI DE SOÊRÀDO

GÀBINETE DO PREFEÍTO

TERMO DE REFERENCIÀ ÀPROVÀÇÃO

OB.rEtO: Àquisição dê peÇas diversas, destinadas a manuten(:ão prevêntiva e corretiva das máquinas
pesadas da frota municipal- dê Sobrado/PB.

me1
org

.Do rElr,to DE RErERÊNcrÀ

.O referido Termo de Rêferência apresenta os elêmentos necêssários ê suficientes, com o nivel
precisão adequados, para a caractêrizaÇão do objeto da contrataÇão pretendida, de modo a

hor atender âos interessês e as nêcessidadês da Administração, reprêsentada pela sua estrutura
anizacional -

. DÀ ÀPRovÀçÃo

.Eica o Termo de Referência em teLa aprovado

1.0
1.1
de

2.0
2.1

Art.6", xxI l I,
\-/ "Art. 6" Parê os fins desta trei, cons)dera-se:"

na forma como sê aPresênla.

da Lêi 14.133,/211fêrmo de Rêferência aprovado

À êlaboraÇão do termo de rêferêncla, a partir dos
êlementos necessários e suficientes, com nivel de
da licitaÇáo.

xxIÍI - terno de referência: docunenta necessária para a contraiaÇáa de bena e serviÇos, qÚe

deve conter os seguintes parânetros e efemêntos descritivos:"

estudos técnicos prêIiminarês, dêve contêr os
precisào adêquado, para caracterizar o objêto

Sobrado - PB, 15 dê Janeiro de 2026.

OLINALDO
Prefeito
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